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LEI N
º 

1040/2022 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ALTERA NOME DE RUA QUE 
MENCIONA E CONTÊM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Jaíba, por seus representantes na Câmara 

Municipal aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, em seu nome, sanciono a seguinte 

lei: 

Art.1°. Fica alterado o nome da "Rua E", no Bairro Cidade Nova, 

Jaíba/MG, em toda sua extensão, que passará a denominar-se "Rua Galdino da Silva",.

mais conhecido como (Dim do Bucho). 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Jaíba/MG, em 17 de fevereiro de 2022. 
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